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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-010/2022 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro , Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira. nomeado pela Portaria º. 002/ 2022. de 03 de .Janeiro de 2022, e assessorada pelos serYidores: Socorro 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesm a portaria, 
roma público que a partir do dia público 28 de Junho de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) ", \ cesso 
1 den ti ficado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via intern et. i_niciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 11 de Julho de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início 
à classi ficação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10:30min (hor~rio de Brasílja) iniciará a fo rmalizaçào de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO ELETRONICO N º . PE-010 /2022-
DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a m elhor proposta de menor preço p o r lo te. median te as condições 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e al terações pos teriores - Lei de 
Liciraçôes, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, D ecreto nº 6.204/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de U de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agos to de 2014, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
1 ,ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do TrabaU1 0 e D ecreto 
Municipal nº . 017 / 2017 de 20 de março de 2017, f demais normas pertinentes e, ainda, p elas dispos ições 
c~1abelecidas no presente edital e seus anexos. 

\J esra lJcitaçào serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, con fonne abaixo: 

UNIDADADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARL-\ D E E D UC-\ Çr\O. CIÊNCL\ 
E T ECNOLOGlr\ (SEDUC); SECRETARIA D E ESPORTE E LAZER (SEEL); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: parcelado; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Veri ficação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econÔnlÍco- financcira e 
regularidade fi scal gue seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICAT ÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: i\ Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do i.nstrwnento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçào, e é signa tán a do contrato com a 
. \drninistração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, q ue realit:ará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço. adjudicação, quando 
n :10 hom"er recurso, elabo raçào da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimen to de in1pugnaçào 
ao cdi ral e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal , fo rmada po r. no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência. orçamento e instrumento convocató ri o, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da li citação, decidir os recursos contra a tos do pregoeiro, adjudicar o 
ob jeto ao vencedor, no caso de in terposição de recurso, homologar o resultado da Licitação por m eio eletrônico e rV 
promo\'er a celebração do con trato; ' 
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PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E: Diário O ficial Estado; 

- ....... ~ ..... §.l!.~.B~. 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipa l de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2(l2 L https: / /bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
. \ N l-:XO l - Termo de Referência 
,\ N l~XO II - l\Iinuta do Contrato 
. \N 1-:xo TTJ - Declaração de Habilitação 
.\NEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
, \ N 1 ~XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
.\ NEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
.\ NEXO VIT - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
.\ NEXO VIll - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

1. DO OBJETO 
1.1. O o bjeto da presen te licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESPORTIVO DIVERSOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA E AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual o u sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e q ue satisfaça a todas as 
exigências do presente E dital, especi ficações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2. l.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a Prefeitura de ,\I ro 
Santo /CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, / d ro Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitan tes participan tes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
mdependentemente do preço proposto. 
2.3. ão poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) (Jue es tejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liLJU ida çào; 
b) <Jue se encontrem em processo de dissolução, de fu são, de cisão ou de incorporação; 
e) <Jue esrejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de ~\Iro Santo; 
d) Q ue tenham sido declaradas inidô neas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenharn providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
" .\ cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) , \ s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescri ções constantes da Le1 Federal 
N º . 12.8-1-6/ 13. 
2.-1- . Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperatiYas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/ 07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/ 06, em seu Capítulo V - DO .\ CESSO AOS l 

1 l\ [ERC \DOS/ D r\ S r\Q UISIÇÓES P ÚBLICAS. \! 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

2.-1-.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
nrnnicipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2( )21 , exercício da preferência e exclusividade previs ta na Lei Complementar Nº. l 23 / 06, altera da pela J .ci 
C .ornplcmentar nº 1-J.7 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de oun.1bro de 2016. 
2.5 . Para participaçào na presente licitaçào todo in teressado deverá proceder o prévio credenciamento Junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5.1. ,\ s regras para credenciamento estarào disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5 .2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5 .3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregào para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances succssiY os 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. J2 de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer tramação 
cfcruada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefe1rura Municipal de .\lto Santo / CE ou à Bolsa 
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por evenruais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
rcspomabihdade lega l pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das tramações 
LIH:ren tes ao pregão eletrônico. 
2 .. 1.'7 .. \ s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição focal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. ..J.3, §1º da Lei Complementar N º. 123/06. 
2.5.8. ,\ nào-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência cio direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeirura Municipal de Alto 
Santo / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinarura do contrato, ou 
t'C\'Ogar a licitação. 
:!.5.9. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer fuma individual ou sociedade regularmente esrabelecida 
no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente 
1 ~dita!, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
1.1.1. Credenciamento dos lici tantes; 
3. l .2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3. J .3 . • \ bertura das propostas de preços apresentadas; 
1.1...J.. Lances; 
3.1.S. 1 labilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1 .6. Recursos; 
3. 1.7. , \djudicaçào; 
3. J .8. l lomologação; 
3. l.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
..J.. l. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos imciahnente por meio da internet. sendo: 
a) , \ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/Put,licAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem doc umentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
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'540 ut.. ~ ,~ ' .... 
.+. l. l . Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter , . exr6'1sõcs 
'. Joc, *. xls, ou *.pdf. 
-1-.:2 . Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
,cp11n feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato 
da apn.:sentação do documento. 
-t.2. l. Não serão aceitos documentos apresenta dos por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em jiic
,imile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços . 
.+.2.2. Os documentos necessá rios à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
.+.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licita tório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do BrasiJ, po r 
tradutor juramentado . 
.+.2..+. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação . 
.+.2.5 . O pregoeiro poderá também solicitar original de documento Já autenticado, para fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada . 
.+.2.6. Os licitantes encaminharão, exclu sivamente por meio do sistema 
httRs;.L.Lbllcom.Jll.;!.s .com LHome / PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abcnura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação . 
.+.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de cha,'e de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbii-á ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão rública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desco nexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
rerira r ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante m elhor classifi cado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lan ces. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. 1 .. \ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o valor unitário 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5. 1. l. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no ediral. 
5. l. 2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos , encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
IJc1taçào. 

5.1.3. 1 o campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidaJc com as exigências do instrumento convoca tório . 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecin1ento e atendimento às exigências de 
habilJtação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances . 
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despreza r os números após as duas casas decimais 
dos ccnta\·os, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prcndcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3 . Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3 .-L Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicad as propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contra ração. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais . Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. ,-\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
,·alidade, será considerado aquele definido neste Edital. 
S.6. ,\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participaçào, competiçào, julgamento e fo rmalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição in tegral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL'. r\LQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QU.ALQUER FOlUvl\ 
SEIL \ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA D ISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A lici tante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N º. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente hcitaçào mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REG ISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
,wcrbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de I Jabilitaçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ,\TO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação 
sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativ as ... no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitan te 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 1:'.stado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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d. DECRETO DE AUTOIUZ.A.ÇÀO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARr\ FUNCIONAMENTO expedido pelo órgào 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO N ,\ O RGANIZ,\ ÇÀO DAS COOPERATIVAS BRASILE IRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) ,\LO constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76---1- /7 1; 
II) Comprovaçào da composição dos ó rgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros). consoante 
art. ---1-7 da lei 5.764/71; 
III) , \ ta de fundação da coopera tiva; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundo s constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) E ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias . 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(>.3.1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNPJ ). 
6.3.2. Prova de inscnção no cadastro ele contribuintes estadual ou municipal , conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal median te a apresentação da certidão negativa de débitos 
rela ti,-a aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB / PGFN Nº. l.751 / 14. 
(J .. ) .---1-. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda m unicipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE D E SITUAÇÃO - CRS, OU EQUTV ALENTE. perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e tra balhista, da sede da licitante. 
6.3.7 . PRO VA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PE RANTE A JUSTIÇA DO 
TR.\.BALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do T ítulo VII-A da Consolidaçào das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1 . . \presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021) , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial , que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com. o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.4.2. No caso de sociedade por açoes, o balanço deverá ser acompanhado da publicaçào em jornal oficial, em 
jornal de grande circulaçào e do registro na Junta Comercial; 
6.---1-.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
<i.4.---1-. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 

; 
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do Lin o e das fo lhas nos quais se acha transcrito ou autenacado na junta comercial, devendo ser assinado por 
con tador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo ti tular ou representante legal da empresa . 
6 . ..J. .5- Certidào Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçào Judicial ou Extra judicial expedida pelo distr ibuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresen tar Certidão Negativa dos Dis tribuido res 
CÍn' ts, com data não superior a 30 (trin ta) dias de sua emissào, quando não for expresso sw1 validade. 
(>.-U>. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Jun ta Comercial da sede da empresa licitan te, com data de 
e1111ssão não an terior a 30 (trin ta) dias da data da licitaçào. 
6 . ..J. .7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimen tações da empresa), emitida pela Jun ta 
Comercial da sede da empresa licitan te, com data de emissão nào anterior a 30 (trin ta) dias da data da licitaçào. 

I) No caso da licitan te ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
TI) No caso de cooperativa, es tá dispensada a apresentaçào da Certidào exigida no item " 6.4.5" acima. 

6. 5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5. l. :\presenta r Atestado em papel timbrado do ó rgão (o u empresa) emissor, forneodo por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com prova ndo aptidão pelo concorrente para desempenho de aa v1clade compatível com 
o objeto da licitaçào em características , devendo conter no 1T1Ínimo, as seguintes info rmações: 
a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descriçào do objeto contratado, e; (VER A ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE) 
c) ass inarura e nome legivel cio responsável pela ges tão cio contrato (com firma reconhecida) . Esses dados poderào 
ser utibzados pela PMAS /CE para comprovaçào das informações. 
6.5. 1.1. :\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do .\ restado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n .º 8.666 / l 993, visando a 
ob ter 1!1forrnaçàes sobre o fo rnecimento prestado e cópias doas respectivas no tas fiscais de execução dos serv iços 
e/ o u outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaraçào de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XXXIII , do ar t. 7º da 
Constituição Federal, nào emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega m enores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de l..J. 
(quato rze) anos, confonne modelo constante dos anexos des te edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contra tar 
com a administraçào pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N º . 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edi tal (art. 32, §2º, da Lei N º. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6. 6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através des te E dital (ANEXO 
Ili) . 
(>. 6. -+ .. \ lvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento) , emitido pelo ó rgão competcn re 
da sede da empresa; 
ú.6 .5. "\ presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo do (s) 
súcio(s) e/ o u proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Dcclaraçào de que o licitante concorda com a E laboração Independente de Propo sta (ANEXO VIII); 
Ci .6.7. No caso de li citantes devidamente cadas trados no Município de Alto Santo/Ce, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresen tação do Certificado de Regis tro Cadastral (CRC) junto ao ~Iunicípio de 
,\! to San to- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuj a auten ticidade e prazo de validade serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6. 6.8. A docum entaçào constante do Cadas tro de Fornecedores do Município de Alto Santo / Ce deverá também 
en con trar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabili tado o licitante que não atender as exigências deste edi tal referentes à fas e de habili taç110, bem 
como apresentar, os documen tos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6. l (J. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam res triçào fi scaL quan to aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo con star cm tal documento também a 
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declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o YÍcio, no prazo de 05 (cinco) clias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.10. 1. A não-regu larização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de 
. \Iro Sanro/Ce convocar os licitantes remanescenres, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou 
rl'\'()gar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ da 
matriz. ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos cen tralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centra lização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial. os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultancamcnrc; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CN PJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem e1nitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração fa lsa no documento de que trata os iten s anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legis lação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
, . 1. O pregão será do tipo ele trônico, o qual será realizado em sessão pública por m eio da JJ\'TERJ'\.1ET. mediante 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1. l. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
hnps:/_L_b_llcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7 .2. ,\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da cligitação da senha pessoal e intransferível do Licitante. 
exclusivamente por meio do sis tema eletrônico observado as condiçôes e Li1nites de data e horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: _A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, b em como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos wnites legais. 
7 .3. 1. a hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
ptimciro dia útil subseciuente, no mesmo horário. 
7.3 .2. , \té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7. 1.3. Depois de encerrado o prazo para cadastram ento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo o u complemen tação. 
7 . ..J-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: r\bertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas gue não estiverem em conformidade com os requisitos 
cs tabelecidos neste edital. 
7 . ..J-. l. .-\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento. em tempo real, de todos os proponentes. 
7 . ..J-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pel o pregoeiro, cm 
()rdcm decrescente de valor, e somente estas estarão ap tas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 1..J-7 / 14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
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7.5. l. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
parric1par da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do lici tante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. ,\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário Je registro e va lor. 
7.5.3 . Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serào ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-1-. O proponente som ente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7. 5.5. Nào serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aguele gue for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serào informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado . O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serào consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7. 5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em gualguer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocas ião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9 . ,\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obserndo o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
c11caminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por m eio do sistema, podendo ser acom.panhada pelos 
demais proponentes . 
7.5. lU. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, guando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitaçào do lance de menor 
valor. 
7 .5. l l. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propos tas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente guanto à 
con fo nnidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
ele preços diversos para itens iguais gue tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexeguível o pregoeiro poderá determinar ao licitante gue comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7. 5.1-1-. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifes tamente inexequíveis serào considerados 
desclass ificados, não se admitindo cornplemcntaçào posterior. 
7.5 .15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis agueles gue forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompaúveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7. 5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5. l 7. Serào considerados compaúveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais o u inferiores à 
média dac1ucles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo /CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 

7.5 .18. Na hipótese de desclassificação do licitante gue tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para gue seja obtida melhor oferta gue a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso nào comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarào lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6. l. ,\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (guinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o gue transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
mmuros, aleatoriamente determinado, findo o gual será automaticamente encerrada a recepç~o de lances. [ 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1. , o sistema abrirá oportunidade para gue ;1 licitante da oferta de ~ 
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valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar-úm lance 
tina! e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1 . Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas con dições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, a té o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. _\pós o término dos prazos esrabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3 .1 . Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máxi.rno de 03 (três) , na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fecha do em até cinco minutos, o qual será sigi_!oso até o encerramento des te prazo. 
7.6. -+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilita ção. 
7.6. -+. l. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.Ci . ..J..2. Q uando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada som ente após decorridas vinte e quatro ho ras da comunicação do fato 
pl'ln Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. i\pós o encerramento dos lances, o sis tem a detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complem entar nº 123 / 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos Lermos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que ofertou lance de até 
5c\, (cinco por cento) superior ao menor preço da arrem atan te que não se enquadre nessa situa ção de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofer tar novo lance inferior ao m elhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6. 5. 1. Não havendo manifes tação da licitan te, o sistem a verificará a existência de outro em situação de empate, 
rea lizando o chamado de for ma automática. N ão havendo outra situação de empate, o sistema em1urá mensagem. 
-;-.6.5.'.Z. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá m anifestar, de forma motivada, a intenção 
de mterpor recurso. em camp o próprio do sistem a, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceira e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo 
conY1dadas a apresentar contrarrazàes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elem en tos indispensáveis à defesa dos seus interes ses. 
7 .7. 1. Para aber tura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retom ada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vin te e quatro horas) de an tecedência, no sítio eletrônico u tilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serào conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou n ão identificado no processo licitatório para responder pela prop on ente. 
7.7.3 . . A fal ta de m anifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, impor tará na decadência do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.S . . \ decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as lici tantes, no endereço 
eletrônico cons can te no site: https: / /bllcompras.com /Horn e /PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para babilitaçiio e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio . 
...,.8.1 . .i\ o final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatí,·el com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
,Tncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminh ado: 
a) ,.\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secretário (s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
( :ontratual. 

7. 9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facu ltado, a c1ualquer momento, suspender a sessão mediante 
moci,·o devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
~.1stema eletrônico. 
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7.9. l. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as p ropostas de preços e seus anexos. os documentos de 
habilitação, solicitar ou tros documentos, solicitar amostras , solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subs ídios para as suas decisões. 
~.9. 2. o caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessÍYel aos proponentes, os lances continuarào sendo recebidos, sem pre1uízo dos atos realizados . Quando a 
clesconexào do pregoeiro persisnr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado vencedor o 
liciranre gue, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7. Ul. l. Não serão consideradas aferras ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. ,\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrêmico : 
.!J ttps://bllcompras.com/Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "char" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8. 1. 1 ~ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante \·encedor 
cl eYení encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lan ce 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de form a igualitária, deverão 
ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Santo/Ce 
(lic itacao@ altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após convocação do 
pregoeiro através do d1at do sistema de pregão eletrônico, para gue o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. , \ proposta de preços final consolidada deverá ser apresen tada em língua portuguesa, com a identificação da 
licirante, sem emendas ou ras uras, datada, devidamen te rubricada em todas as folhas e assmada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. O briga tório somente para a licitante vencedo ra 
da liciLaçào. Nes te caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponen te, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel tim brado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
c.iue dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momen to da habilitaçào; 
d) .\presentar a MARCA, bem com.o preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitaçào, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais , 
comerciais, raxas, fretes, seguros, deslocam en tos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constan te da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que fo r aplicável, o moddo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, (Juando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação) , ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste editaL com 
irregularidades ou inválidos, serão con siderados inabilitados. não se admitindo complementação posterior, exceto 
os caws previstos nas Leis Complementares N º. 123/ 06, nº l-l-7 / 14 e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lh e 
adjudicado o objeto da licitaçào, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8. 1.-l-. Se o licitante desatender às exig ~ncias habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5 .11 do cdiraL venficando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma propos ta de preços que 
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atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes foretTl inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos Licitan tcs o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços e, .·;Hrn ,, clas elas cau~as que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8. l.6. Havendo alguma restrição 11a ct l•npro,:ação da regularidade fiscal. a microempresa ou empresa de pequeno 
rorre poderá requerer o prazo de 05 (L.nco) dias Úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - ,\s despesas decorrentes do contrato a ~er celebrado com a Licitante vencedora, correrão por conta da Dotação 
Orçamen tária nº: 2201 27 122 0100 2.101 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer / 230112 361 0600 2.109 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental 
/ 2301 12 365 0600 2.112 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P.M . .,-\.S. consignados no 
Orçamento de 2022. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licita tório deverào ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úte_is anteriores à data fixada para abertura da sessào pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitaç_i!o@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. 
indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.1.1. Ca berá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E dital e seus anexos , decidir sobre 
a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta . 
10. l.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado nes te subi tem, hipótese em gue tal comu111caçào não terá 
et'cir<> Jc recurso. 
l(l .1.3. A impugnaçào feita tempestivamrnte pelo licitante não o impedirá de participar do processo Licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
lll.2. Nào serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
'l0.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularào os 
participantes e a administração. 
L0.4. J\colhida a petição de im:)ug11açw contra o ato convocatório gue importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inguestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
10.-1-.l. Qualquer modificação neste cdi i-al será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
10.5. Qualquer modificação neste edital sení divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
c1uanclo, inquestionavelmente, a alteraçào não afetar a formulação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILIGÊNCIA: Em quak1ucr fa,e do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligênci;:is no sentido de ub ter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
fo rmais de documentaçào que comp lemen tem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar onginariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
l l. l. l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverào fazê -lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob nena de desclassificação/inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 . , \ adjudicação dar-se-á peio pregoeiw quando nào ocorrer interposição ele recursos, podendo ser também 
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adjudicado pela .Autoridade Competente. Caso contrário , a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
12.2. "\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
12.-+- 1\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
l3 . l - O I\.Iunicípio de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARL-\ REQUISITANTE, assinará contrato 
com a(s) vcncedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
lJUando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologaçào e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançoes 
cabíveis. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificaçào e classificação, para verificar as suas condiçàes de habilitação, e assim sucessivamente. 
13.-+- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar ele 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar docurnentaçào falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da s multas previstas 
cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-+.1 - ~o interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contrataçào, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/93. 
l-+.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
1-+.3- J\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
14.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resu ltantes de acordo entre as partes. 
14.5 - 1\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsen·ados. 
1-+.6 - , \ fiscalizaçiio não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
lJuak1ucr irregularidade, ainda que resulte de irnperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
11,10 implica corresponsabilidade da 1\dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1-+.7 - O representante da Administraçào anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaçào eventualmente 
e1wokidos, determinando o que for necessário à regularizaçào das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontam.cntos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.l. Poderão ser firmados contratos, que serào tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçàes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçoes, alteraçoes e rcscisàes. 
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15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serào entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRr\S, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a neces sidade e disponibilidade 
financeira da CONTlv-\TANTE. 
15.2.1 . . \ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias úteis , após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 07h 
às Uh (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por dcio de 
ljllantidadc, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
lS.2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser en.1.itida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 
gcsrora (s) do f\Iunicípio de Alto Santo/CE. 
15.2.5. l. .-\s mformações necessárias para en1.Íssão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcstora (s). 
15.2.ó. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital_ na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a). \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 

b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adn1inistraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acornpanhan1ento pelo órgão interessado. 
15.-J.. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
15.-J..1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota fiscal/ f'atura apresentada pela 
Contra tada com os serviços efetivamente prestados. 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docun1entos pertinentes à conu·atação, ou, 
ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
pro\·idcncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.6. l. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7 . . Antes do pagamento, a Contratante realizará con sulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser in1presso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
15.8. O pagamento será cfcniado por meio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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15.9. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como ern..itida a ordem bancária para 
pagamento. 
l5 . lO . . \ Contratante não se responsabilizará por gualguer despesa gue venha a ser efetuada pela Contratada, guc 
pmTenrura não tenha sido aco rdada no contrato. 
l5. l l - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \Talar devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na va riação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atua lizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
LS.1'.2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
l 5.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente regis tradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1. PREÇOS: Os preços o fertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos , encargos 
traba lhistas , pre\·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis gue possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
l 6.'.2. REJ\_J USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos l '.2 ( doze) meses, 
hipótese na gual poderá ser utilizado o índice TGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
l(i.3. REEQL'.ILÍBRTO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
pn:\·ish·cis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de fo rça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação gue as partes pactuaram iniciahnente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
,\dm.inistração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execuçào do objeto à CONTRATJ\DA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
Jecorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
federal nu 8.666 / 1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, gue atenderá o u justificará de imediato. 
l 7.4. Notificar a CONTRATADA, de gualguer irregularidade decorrente da execução do objeto contra tual. 
l 7. 5. r-: fetuar rn; pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
l 7.6 . . \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
l 7.7. Exigir o c:umprit11ento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de aco rdo com as cláusulas 
contraruais em termos de sua proposta. 
17.8. Noti ficar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falha s ou irregularidades constatadas nos serviços 
presta dos, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. Exigir da Contratada, a gualguer tempo, documentação gue comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fi scais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17 . 1 O. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Entregar os produtos objeto cio Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.'.2- I\fanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e gualificação exigidas na licitação; 
18.:0,- Providenciar a imedia ta correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contra tante; 
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7. Comunicar ao ,\linistério Público l'.stadua l e ou Federa 

para apuraçõe, de sanções de ordem penal. 

,· 11 \:,10 manter as condições habilitatórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

excCUCí'iO do contraro ou da vigência da ata de regís tro ele 
(seis) meses. 

pn.:cos. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
,·11 r \:ào retirar a nota de (um) ano. 

empenho / não assinarura da .\ra. 10. i\1 ulra de, no mínimo, 10° o ( dez por cento) do valor cio 

conrrato/ nota de empenho. 

11. . \ dvertência 

1.\ - l::: nrregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. i\lulta de, no mínimo, 0,5 º 'o (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
rcrmo de referência. 

limitada a '.20 (vinte) dias . . \pós o vigésimo dia poderá ser 

considerada inexecuçào total ou parcial do objeto. 

13 . . -\dvertência; 

.\- \:ào efetuar a troca do objcro, quan do notificado, durante 
14 . Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano. 

a con1 raraçào . 
15. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do valor do 

contrato/ nota de empenho. 

16. Advertência 
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

.:\1 Substituir o objeto fora do prazo estabelecido . 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias .. \pós o vigésimo 

dia poderá ser considerada in execução total ou parcial do 

objeto. 

18. Advertência 
.\ll - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou m on tagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

do (,) cyuipamento (s) quando previsto no edi tal e termo de (seis) m eses. 

referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

:( ITT - Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. i\Julra de, no mínimo, 10°1., (dez por cento) do valor do 

l ·'.d1tal durante a licitação ou contratação. contra to/ no ta de em penho/ valor total estimado para o 

item ou lote . 

;(l \' - Comportar-se de modo in.idôneo na licitação ou 

contratação, causando p rejuízo a . \dministraçiio ou 
22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 
(dois) anos . 

demons 1 rando o fensa ao ordenamen to jurídico, ao 
23 . ;\fulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \'alor do 

n:gramcnto do edital, aos licitantes, à .-\d ministração e a 
contrato/ nota de empenho. 

wcicdade. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
25 . i\ lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

.\\ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação . do contrato/ nota de empenho. 

26. Comunicar ao i\Iinistério Público l;cderal e ou 

Estadual. 

.\\ ' ] \:ão recompor nfre1s de serviços acordados, quando 

esgora<los os sancionamcntos próprios, regulares e inerentes 27 . Im pedimento de licitar com a P. ,\l..\.S pelo período 
aos moruroramentos récnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gr.:rcnc1amento contratual. 

:-,.:\ ' 11 - Deixar de executar qualquer obrigação pacruada ou 
28. Impedimento de licitar com a 1) .:\1..\.S por. no 

prc\'isra cm lei e no edital da presente licitação, em que não se 

co1111nc outra penalidade. 
mínimo, 2 (dois) anos. 

r 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

18.--1-- .-\rcar com eventuais prejuízos causados à Contra tante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade comer.ida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto con tratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execuçào 
contratual, inclusive as obrigaçoes relati,·as a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras pro,·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislaçào correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçào contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipótese em que serào respondidas no prazo de 2--1-
(,·inte e quatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente co ndiçoes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contra to. 
18.8 - Providenciar a substituiçào de qualquer profissional envolvido na cxecuçào do objeto contra tual cuja 
conduta considerada pela fi scalizaçào da CONTRr\ TANTE. 
18.9 - Refazer a entrega do objeto conu·atual que comprovadamente apresente condiçôcs de defeito ou em 
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificaçào. 
18.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as espccificaçocs básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do m esmo. no prazo imediato, contados da notificaçào que lhe for entregue oficialmente. 
18.11 - i\ Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma 
se ja resistente. confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
18.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l 7 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) ; 
18.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro , normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
18.1--1- - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l 9. 1. ,-\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregào, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamen to com o impedimento de licitar e contratar com a Uniào, Estados. 
Distrito Federal e Municípios, a tendendo a recom endaçào constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão TC U / Plenário 
nº l.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respec tivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. .Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 1 pequeno porte para obtenção de tratam ento favorecido em 

liciraçõcs inccnrjvadas ou não. (um) ano . . \córdão T CU / PL nº 3074 / 2011. 

11- De,cumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,-+ ,cssào de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

lll - Desistir do lance, sem justificativa, duran te a sessão 3. Impedimento de li ci tar pelo período de, no mínimo, 6 
públie,1 ou nào m an tiver a pro posta na fase de aceiraçào. (sei s) meses. 

]\ ' /\-ião aprese ntar ou deixar de apresentar documentação 

solici rada no edital n ;..1 fase de acei tação da proposta, -+. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 6 

habilitaçào ou na contraraçào. (seis) meses. 

\ ' .\presentar proposta comercial em desacordo com o 
Edital, ocasionand o a frusraçào do certame em qualquer 

5. Impedimen to de lic itar pelo período de. no mínimo, 1 

sentido. 
(um) ano. 

6. r mpedimen ro de licitar pelo período de no 111.írumo S ,. , _ . \presentar documentação falsa durante a lici tação ou (cinco) anos. 
con rra taç,10. 

:N.w-'WBlililWl" -------------------------------------------------Prefe itu ra Municipal de Alto Santo - Rua : Corone l Simplíci o Beze rra, 198 - Fone/ Fax :(88) 3429.2080 



19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises <le,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação <la sanção pela autoridade superior. 
19.6 . . ·\ s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
rccebirncnro da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ati,·a 
e cobradas judicialmente. 
l 9. 7 .. \s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas iso ladas ou, no caso das multas, 
cum ulam·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis . 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito <la contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X:II e ->..'VII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "T", letra "e", <la mesma lei; 
b) .\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
20.1.2. ,\ Rescisão ad rnini strativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
2(1 . l.3. ():; casos de rescisão contratual serào formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
2tl.2. Consti tuem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O ni10-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) .\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) ,-\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) .-\ decretação da falê ncia ou in stauração da insolvência civil; 
i) .\. dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoriJade I\.dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) .\ supre%ão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) .\ , uspensão de sua execução por ordem escrita da r\dministraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessi,,as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) .\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da 1\ clministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
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X\'111 - Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimen to de Licitar com o município de _ \!to :Santo 
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, l(um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a P.i\ f . \ .S por, no mínimo, 
:\IX- 1 nexecuçào torai, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 2 (dois) anos. 
l(l . .52() / 2002. 31. t\[ulta ele, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor cio contrato / nota ele empenho ou valor ela parcela. 

32. Impedimento de licitar com a P.t\L-\.S por, no mínimo, 
X:-: - lncxccuc;ào parcial do objeto previsto na Lei 8666 / 93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520/ 2002. 33. i\f ulta de, no mínimo, lüº 'o (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a parte não executada. 

:\:_XI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da P.i\L-\.S, em 
razàc) de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licitar com a , \dministração Pública 
ccrran1e, sem a ap resentação de provas pertmenres ou a Federal, Estad ual, i\Iunicipal, pelo período de 5 (cmco) ano. 
aprescn ração de provas 111funcladas, ein processo 
administrativo instaurado. 

:\___'\ li - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
rriburos. 

35. Declaração de inidoneidadc 

X.XII l- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a . \dmínistraçào cm virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneiclade 

XX I\ ' Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. i\ Iulta de até 20% do faturamenro bruto do último 

l1uak1ucr outro expediente, o caráter competicivo de exercício anterior ao da instauração do processo 

procedimento licirarório público. administracivo. 
38. Publicação extraordinária da decisão condenatóna. 

:\___'(\ ' - 1 mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 39. Multa de até 20% do faruramenro bruro do último 

aro de procedimento licirarório público. exercício anterior ao da 111s ta uraçào do processo 
administrativo. 

40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

:\)-:\ ' ] - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41 . Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; administrativo. 

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

.\::--C\'ll- \fanipular ou fraudar o equilíbrio econÔ!Tllco- 43. i\f ulta de até 20% do faturamento bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados exercíc10 anrenor ao da insrauraçào do processo 
com a adnunistraçào pública administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória . 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos nao comunicados tempestivamente e inde,·idamente 

fundame ntados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela P.I\L·\ .S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.:-\.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar o u contratar com a .r\dministração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 

19.-.J. . . -\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela P. 1\1..r\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,·amcnte às demais 
sanções previstas neste Edital. 

19.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicaçào da sançào e terá o direito de exercer a 

defesa prévia no prazo de ü5(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no arr. 38 da Lei nº 9 .784/1999. 
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c0 ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a assooação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, rotai ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, gue impligue 
,·iolaçào da Lei de L icitaçóes ou prejudigue a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
2 l. l - "\s partes declaram, neste ato, gue conh ecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes gue na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretam ente, van tagem indevida a agente público ou a quem guer gue 
seja , ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ll - Criar, de modo fraudu lento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
lTI - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogaçóes do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respecm·os 
mstrumentos contratuais; 
TV - 1\.Ianipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\'- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisguer ações ou onussóes gue 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20/20'15 ou de 
c1uaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda gue não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22. l - Jndependentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçôes e exigências deste edital, na veracidade e au ten ticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participaçào da pessoa jurídica, bem como de gue deverá 
cleclará-los guando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legis lação em vigor, es ta licitação, na modalidade Pregão E letrônico poderá ser: 
a) anulada, a gualguer tempo, p or ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de m otivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 

22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata es te edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
21.-1- - Esta licitação p oderá ser, em caso de feriado, transferida p ara o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- Este edital e seus elementos constitu tivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
l l:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce .ce.gov.br ou 
h ttps: //bllcom pras.com /Home / PublicAccess. 
22.ó-Quaisgucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:()(l até às 11:30 horas , ou atra, ·és dos telefones (088) 3429.2080. 
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislaçào pertinente. 
22.8 - Qualguer rnodificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçào em gue se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto guando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulaçào das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas gue nào alterem a 
substâ ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em , \ta acessínl a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e class ificação. 
22. 10 - Os licitantes assumem todos os custos de prep aração e apresentaçào de suas propostas e a ,.\dministraçào 
nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licita tório. 
21. 11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso. para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia clo início e incluir-se
á o do ,·encimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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PREFl!'ITÚRA l>E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

23. DO FORO 
23. l - hca eleito o foro da Comarca de I\l to Santo, Es tado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presen te ediral, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
o utro, por mais privilegiado que seja . 

. \Iro Santo-CE, 27 de J unho de 2022. 

lb:r:a. 
Prego 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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' Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊN CIA 

OBJETO: ,\QC:ISIÇ.ÀO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSOS DESTINADOS ,\OS ALL'NOS D,\ 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Br\SICA, DE RESPONSABILID1\DE 0 ;\ SECRETARL\ D1~: 
FDL'C-\ Ç.ÀO, CTÊNCL\ E TECNOLOGIA E AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTl VOS, 
DESTJNADOS :\ l\L-\NUTENÇÀO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS, .JUNTO 1\ SECRETARIA DI=: 
1 ~S PO RT 1-: E L-\ ZER. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa .Jurídica que participa desta licitaçào; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços: 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de r\lto Santo que é signatário do instrumento contratual: 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do conti·ato com a 
, \d minis tração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executi,·o Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
<los procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo. 02 (dois) servidores que erestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão: 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, hom ologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Es tado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2U2 l, https://bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnteno de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520. de 17/07/2002 -
Lei llue Regulamenta o Pregão, e tem como su bsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Cornplernentar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de r\gosto de 201..J., Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02..J., de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 1 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
Faz-se necessário a aquisição destes materiais tendo em vista que irão proporcionar aos alunos conhecimento e 
experiência acerca dos esportes, e a prática esportiva os ajudarào na qualidade de ,-ida, campeonatos e eventos 
esportivos. E como na grade curricular das Unidades de Ensmo há a disciplina de Educação Física. onde cabe ao 
professor o ensino e aprendizado das práticas esportivas, é indispensável a aquisição de produtos que venham 
auxiliar o docente no exercício de sua função. 
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Outro ponto é que a prática de esportes afasta crianças e adolescentes das drogas, aumenta a capacidade cogniti,·a 
do aluno, traz benefícios consideráveis à saúde e gera cooperaçào e socializaçào, o que consequentemente 
con cribuirá para a prevençào de problemas sociais . Por isso é tào importante a aquisiçào desses itens esportivos . 

. \c1uis1çào do material esportivo (uniformes) será para atender as competiçàes e os eventos esportivos apoiados 
pela Secretaria de Esporte e Lazer, assim como os treinos oferecidos as crianças e adolescentes do Mumcípio, e 
para apoio de atletas do Município que participarem de competiçàes em outras localidades. Trata-se de uma 
contrataçào estratégica para a Secretaria de Esporte e Lazer, uma vez que a mesma realiza vários eventos e ações 
esporti,·as no decorrer do ano, proporcionando uma oportunidade de lazer e prática esportivas aos munícipes. 

OBJETIVO 
Em cumprimento ao Artigo 6º, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/9-+, ao disposto no Artigo 3", 
111cisos T, TI e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriundos deste termo, para que no procedimento legal, sep efetuada a selcçào de proposta mais vantajosa 
para a ;\dministraçào Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de 
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato. 

O presente termo de referência tem por objetivo o levantamento e caracterizaçào das especificaçàes dos produtos 
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos 
orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 
fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja efetuado 
a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade definir elementos 
que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente Termo. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTEI 

SEDUC 
QTDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND ENS. ENS, ESPORTE 
INF FUND. 

TOTAL 

APITO: T\ L\TFRl.\J. PI..\STlCO, ,\ l'Ll ( \Ç \() 

01. 
l ·:S I\ lRTI ·:. l'UJO PROFJSSION.AL, T.\I\L\NJIO 

UND 1-+ 14 11. 1(:l)JO, C. \ lt \CrERÍSTICt\S .\D ICION.\I S COM 
--- ---

Dl ·DAL, U )R l'RETi\,TIPO FOX 
BOLA DE FUTSAL ADULTO (A PARTIR DO 
SUB-15); IND ICr\D.\ PAR,\ CJ\"l'EGORL\ 
\DULTO. M ,\ TERI.\J ,: POl ,JUlll-:TIJ .f<:NO, 

112. C\ ,\L\ IC\ HL'TIL, l\[IOLO Rlil\10\'ÍV l:O:L, ,\DULTO UND --- 30 --- 30 
\11\ SCU LINü I": 111~1\ llN lNü, SUH-20, SUB-17 E SUB-
15. CJRCUNFl ·: Ré;NC l.t\: 61 ,\ 64 CM I •: 410 ,\ 440 G 
DI~: I\L\SS. \ . 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO (A 
PARTIR DO SUB-15); INDIC\D.\ 11.\IC\ 
C. \Tl ·:(;011.1., \ l)LJJ.TO ,\L\T l -:JU .\J .: 

113 . 
1'( >J .1 LI Ili ·TI 1,1-:NO, C:.\1\1.\IC\ HUTIJ., M l OJ.0 

UNI) 20 20 
1\1 ·: M< l\lÍ\' IJ ., .\DUI .TO ,\I.\SCUl .IN< ) r,: -- - ---

1·1·: I\ IIN IN<l. SUK-20, SLIH-17 l i SUK- 15. 
U IKl IN J:l".lll~N(I\: 68 .\ 70 Cl\1 J,: 410 ,\ 450 e; 1)1 ,: 

I\L\SS.\ . 
BOLA D E HANDEBOL N"l (49 A 51 CM); 
IND IC.\D \ l'.\ IL\ 1 ·:CJL' 11'1 •:S 1,J,: l\ ll N IN .\S 1\I IN I, 
i\ llRl l\1 I •: IN I .. . \NTIL (l :NJRI : 8 1·: 14 .\NOS) I· 

114. 
l ·nl 111'1 •:S ,\I.\SCLII .IN \S i\l lNI l i MJIU 1\ I (i':NTlU! 8 

UNI) --- 14 14 1-: 12 .\NOS). f\L\º ll~Rl. \L: l'OJ .1 URJ :T il .ENO, 
C \ ,\L\lt\ l) I ·: .\R DI ·: RLITIJ., l\l!OJ.O Rl i,\10\ ' Í\ ' l-:L 1/ 

<: 11{ ( '. LIN 1 :1 <Rl··:NC I. \:-1-9 - 51 CM 1: 230 - 270 e w( (T\\L\N I 10 1 D .\ 1.111-". 
\ "-.\ 
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()(,, 

1)8 

09. 

J() 

11 

12. 

I .'\. 

1-1. 

PR§Ff;ITUQA .UE: 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

BOLA DE VOLEIBOL (60 A 63 CM); INIJ IC \l) ,\ 
P.\ IU C.\T l ·:CO J{L \ ,\ llllL\L l\L\'J'l:Jll.\l.: PLl .l' l ·:SO 
U 11 ·: l.\2.J.U ,\ '.270, URCUN l' l ·: R(:NCI \ 60 .\ 63C:l\ l , 
C:. \ R. \C:T l •: IUS 1 'IC. \ S ,\ D IC: 1 ( )N . \ 1 S: 
;\ fl < li.( JRl •: l\ 10\'Í\ ' l ·:I . 
REDE D E VOLEIBOL; Rl •:L) I ·: \ 'OlfüBOI . l •: l\ l 
1 UOº·o POl .11 ·:T ii .1 ·:NO l i\ 11'1 -'. Ri\ll -'., \l:l lLI Z .\DO , 100 % 
1·: \Tlt\ \ ' IR(;l ·: i\ l . Rl •:SIS'J' l ·:N 'J'I •: R.\ 10 
Lil.'IR.\\ ' 101.1 '.T .\ (l ' \ ') : C:Ol\ l 1•10 D I ·: 2,'.2 .\ 2.5 l\ l l\ l 
D I ·: 1·:Sl'FSSL!Jl.\ N ,\ U rn l'Rl ·:T.\ ; TR.\N(.\ DO, l ·: l\1 
i\ l. \ LI 1.\ 1)1 ·: 10 .\ 12 O I; COi\l .\C. \ l:l ,\ l\ 11.-:NTO l '. l\ l 
I ' \I\ .\S CO,\ I 02 I.ON .\ S SINTi'•:T IC:. \ 
L\ ll ' l ·:Ill\ 11 ·:. \\ ' l i l. l)I ·: 5 C.\I .\ 7 C\l IX)BIC\ I) ,\ N ,\ 
U lll IW.\N C:. \: ,\ 11 ·:l ) IN 1 )() 9.50 ,\ 1 C:0\1 PIU l\ 11 •:NT ( J 

\ L.\ llC L' ll.\ 1.UU ,\ 11)1 ·: .\ l .'l'Ll ll.\; C:0 ,\1 11.1 lt')S 'J" 
ONOS -l C. \ 'J'< lS 1) .\ I .< lN .\ N .\S l'ONT\S 1) ,\ 
l ·. \I\ \ l'.\ ll.\ ,\ IJ ·: J.I IO ll l ·SJ'I C. \ ,\ 11 ,N'J'< l D .\ 
l\ 11 •:Si\ l. \ . 
BOMBA DE INFLAR; BO,\IB ,\ DJ ·: IN J·I .. \R, 
C< J;-,., J,J·:CU( lN .\ D .\ J·: i\ l i\L\'J'l i RL\J . SINTJ\ 'J'I C:O 
U li\ l \PR< l\ l i\L\D.\i\ 11 ·:NT I·: 20 CM; .\ CU U L\ -l 
Ci\L l'J ·:Su 100 CR.\i\ l.\S J·: \L\NGUElR.\ . 
REDE DE FUTSAL/HANDEBOL; Rl •: l)I : 
l ·L'TS \J. / 11 \N l) J·: I~( l i. 0'.\R) CON l •FCC ION.\D .\ 
1 ·: \I U llll) ,\ rn .\Nc;. \ 1 ) .\ l)F i\lONOl·' IU , i\1 1-:NH), 
100% PU l .11 '.'J'll.l •:NO (PI •:) 100 % EXTlL\ \ ' IRCEM 
U li\l \ J.'J'O I' \l)RJ\O DE QUALIDADE E 
l ' llOTl •:<;.\o .\OS llATOS ULTRAVIOLETA (UV). 
\ IST\ l·RON'J'.\I . (3,20M COMPRIMENTO 2,10M 
.\J.'J'LIR.\ ) \ ' IS'J'.\ L.\TI\Ri\L (2,10 M Al:t'UR!\ 1,00 M) 
MESA DE PING PONG; ESPESSURA DE 1,5 CM, 
Jll ·:S< l 1) 1·: 62 KC COM TAMANHO E DlMENSÕES 
O l ·IC I.\IS. Dll\ lJ ·:NSÕ J·:S ,\ BERT\: 274 X 152 X 76 
U I (C: \ 1. \ .\ ). 
CARTÃO DE ARBITRAGEM DE 
FUTSAL/FUTEBOL DE CAMPO; CARTÕES DE 
\llK!TH..1\ C; J\NS J) J,: l 'UTS,\1 ,/PUTEBOJ. Dí•: 

C. \MPO COM FO Rl\1. \TO l'l1N'l't\ G ONAl. EM J>V C 
1·: DTMr.NSÔl•:S 5,0 CM X 10 CM D E con.r.s 
\ l ·:RMU.110 I •: 1\ Mt \Rl •:L O . 
RAQUETE DE PING PONG; ll.\(JU l •:TJ•: 
C: I .. \SS IC:.\ l'INC: l10 N(; Tl éN IS D I •: i\ ll ·:S, \ - l'OSSL11 
e \H() u .. \SSIU) Rl •:To J•: BORR.\ CI f.\ I .IS.\ o ) j\J 
l ·:Sl'O~J .\ . U )i\ Jl'OS IC;.\o: l\L\ DJ ·: IIL\ J·: 
H< >l, ll.\<:11.\ l' J·:S<) I ·: i\ 11 -:I ) Jl).\S: C< rn: ,\L\D J·: lll \ , 
l 'R l ·:T( l l i \ J·: ll i\ lJ ·: 1.11.\ Pl ·:S<) .\l' llOX l i\ l.\1)0 : 17.J.(; 
1)1:\fl \NS(WS \l'llO\ l i\1.\ 1),\S: 2,3 \ 15 \ 25.5 r :,\J 
J ·:S l'J •:SSLI lt\ i\ L\ D l •: JR. \ : 6 i\ f i\l 1 ,:s PJ i SS U R,\ 
10: Sl'ON J.\: 2.0 ,\ 1,\ 1 HOll lt\CI 1. \ : 1,5 i\ll\l 
BOLA D E BORRACHA MIRIM N 08; lNDIC. \DO 
1' \lt\ 1-:x 1mc icios D li C IN.\STI C \ , 
C:ON l) ICION .\Ml ·:NTO l ' ÍSJC() I •: BR INC\Dl •: IR ,\S 
PJ •: D .\<;()(; JC.\S. ,\I.\Tl ·: Jll.\L: BO JlR,\ CI L\ 
l\J. \Tllll.\l. 1·: ll( l lUUCI 1.\ 1'01.IHUT.\DI I ·: 1( ). 

U llC:L1~ l ' J·: JU··: ,CJ .\ : -iü--!2 Ud. l' J·:SO: 110-
120(; ll.\ \1. \S 
BOLA DE BORRACHA MIRIM N 10; IND IC. \ DO 
l'.\ll.\ J·: \ 1·: llC:ÍC:IOS D J·: e; IN .\STIC. \ . 
COND ICION .\:\11-:N'J'O l ' ÍSI CO J·: BRI NC. \l ) l •: 1rns 
l' l ' D \C(JC IC:. \S. ,\f\TI ·: HJ.\l.: HORR.\ CI 1.\ 
N .\'J'LlJt\J. I·: BO IUl.\<:I 1.\ !'( lLIHUT .\Dll ·:NO 
Cl llCLIN J' l •: RI\ ' C: I.\ : .J.8 -50C\ I. 1'1 ·:SO: J80-
2UOCR . \ ,\1. \S 

BOLA DE PLASTICO GIGANTE 960 X 280; 

li D 

LIND 

LlND 

UND 

UND 

PAR 

LI D 

UND 

LI'\: 1) 

UND 

1-J. 

1-l 

14 

28 

50 

50 
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CONE PEQUENO COM BARREIRA; IND IC \D( l 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que meli1or reflete 
os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável tendo em vista que os sen ·iços agrupados em 
lo tes são sit1i.ilares , minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um 
\·alor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior econo mia de escala. melhora na 
padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor 
de fo rnecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas con traLações atra\·és do 
critério de julgamento meno r preço por Item, para o objeto em tela se toma inviável por diversos fatores como: Falta 
J c padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia 
de esca la e inviabilidade técnica, além do número reduzido de se1vidores para gerencias os diversos contratos 
poss Í\-cis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a 
contratação . 

. \creditamos, inclusive, que tal agrupamento (rv[ENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável ampliação 
da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assitn aumentar a 
probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá rnais 
propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos . . A Administração, com essa decisão justificada, visa 
aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fomecit11ento de todas as peças 
licitadas, bem como facilitar e o timizar a gestão do con trato, pois caso os itens sejam divididos entre \·ários licitantes, 
qualq uer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da pres tação de serviços 
objeto da presen te contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são da 
mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores uma 
maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a o bra "Temas Polémicos sobre L icitarões e Contrato/' , vários autores, da editora Malheiros, 
na página 7 4, o seguit1te trecho: 

"(...) em geral, a econo1r11a de escala é instrumento fundam e ntal p ara 

diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser neg ociada, menor o 
custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção 
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uc ' 
(economia d e escala na indústria), quer porque há dimimdçao :rmargem d e 
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)". 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do ob jeto em um único 
item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição 
indern.la à competitividade. (Acórdão 1.167 / 2012 - TC 000.431 / 201 2-5 - TCU - Plenário - Rela tor: José Jorge). 

1 '.ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdào nº 732/ 2008, no seguinte sen tido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em 
cada caso, p ois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada 110 caso concreto" . 

Dessa forma, verifica-se que o entendin1ento do Tribunal de Contas tem sido o de que a div1sào do objeto em itens 
distmtos deve ser auferida sempre no caso concreto , devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
. \dmmistração Pública, desde que nào haja restriçào à competiuvidade . 

. \~sun, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administraçào, optou-se por adotar o cnréno de 
Julgamento e div1sào por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

REFEREN CIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
J\lun1cip10 de Alto Santo/Ce, anexadas aos autos deste processo. 

DA EN T REGA DOS PRODUTOS E DA FORMA D E PAGAMEN TO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições con stantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
2. DAS ORDENS D E COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ülillENS DE COtvfPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitatiYos a 
serem en tregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
2. 1. "\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, o u enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou a.inda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado de,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presen te processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 07h 
às 13h (horário local), nos loca.is definidos pelos órgãos contratantes. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a resp onsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especifica ções estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2.-1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes. 
2.S. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 
gestora (s) do Município de Alto Santo/CE. 
2.S.1. ,\ s in formações necessá rias para emissão da fatura e no ta fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gesto ra (s). 
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supraci tadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabí\·cis. na forma da lei e deste instrumento. ~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



' Nosso Município Em Boas Mãos 

3. Os produtos licitados/ contra tados deverão ser entregues, observando rigorosam ente as especificações contidas 
110 Termo de Referência, nos anexos desse in strumento e dispos ições constantes de sua proposta de preços, bem 
;unda às normas ,·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaistiuer Ônus de o rigem federal, es tadual e municipal, bem com o, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam tra balhistas, previdenciários, fi scais e comerciais resultan tes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a),\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, o objeto em que se verificarem 
,·ícios, de feitos ou incorreções; 
b) R.esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou do lo na execução do forn ecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca lizaçào ou o 
acompanham en to pelo órgão interessado. 
-+. O pagam en to somen te será efetuado após o " atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços execu tados. 
-+. l. O "atesto" fi ca condicionado à verificaçào da con fo rmidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efe tiva1nen te prestados. 
5. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura ou dos docum entos pertinen tes à contrataçào, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamen to ficará penden te até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nes ta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularizaçào 
da situação, n ão acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcion al à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançócs cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. Antes do pagam ento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contra tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagam ento. 
8. O pagam ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legis laçào vigente. 
9. Será considerada com o data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10. ;\ Contra tante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura nào tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atraso no p agamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio V argas, no p eríodo 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
12 - D everão ser emitidas fatura s de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por fi nal do prazo ou rescisão contratual. 
13- Scrào descontados de (forma in tegral ou parcelada) sobre o valor da fa tura, os va lores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
l. PREÇO S: O s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocam en tos de p essoal, custos, e demais 
desp esas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
2. R.E"-\J UST E: Os valores constantes das propostas nào so frerão rea juste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3. REEQUILÍBlUO ECO NÔMICO-FIN ANCEIRO: Na hipótese de sobreYirem fatos irnprevisí,·eis, ou 
previsÍ\'eis , porém de conseqüências incalculáveis, retardadores o u impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maio r, caso fo rtuito ou fa to do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente en tre os encargos do contratado e a retribuição da 
.\dministraçào para a justa remuneraçào dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do eguilíbrio 
wmómico- finmccirn inici, J do contLl<o, n, fmm, do s;cigo 65, 11, "d" d, Lei N". 8.6/,6/93, ,ltmd, ' nsolid,ch 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

(/

; ·;(Au ,._, 

' 
' . C.:FOLHA ,dÜ ·- . 

l. Solicitar a execuçào do objeto à CONTRATAD r\ através da emissào de Ordem de Compra e ou Serviço. 
2. Proporcionar à CONTR.r\Tr\DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n" 8.666/ 1993 e suas alterações . 
3. Fisca lizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTR.r\ TADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-.J.. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execuçào do objeto contratual. 
S. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. r\plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigu: o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta . 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
presta dos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesUW> pagamento de 
todos encargos pre,·idenciários, trabalhistas, fiscai s e comerciais decorrentes da execução deste Conu·ato. 
[(). Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçào, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l-J :ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 
e na proposta vencedora do certame; 
2- l\1anter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações asswnidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contra tante; 
-.J.- .-\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do obj eto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas gue indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução conu·atual. 
6 - Pres tar imediatamente as informações e os esclarecimentos gue venham a ser solicitados pela contrarante, sa l\·o 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
guatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual l)Ue comprovadamente apresente condições de defeiro ou en1 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contraro. 
8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresen te condições de defeito ou cm 
descon fo rmidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificaçào que lhe for entregue oficialmente. 
1 l - .\ Contratada deverá en tregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma seja 
resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
l 2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consrnnidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
l-.J. - O CONTR.--\ TADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria reguisitante. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 . . \doca-se com o critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descri tos, garantindo o direito de exercício pré,,io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimenro de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Pederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do .Acórdão TCL1 / Plenário 
nº 1.793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- f<orjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licirar pelo período de, no mírnmo, 1 pequeno porte para obtenção de rratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não. (um) ano. A .. córdào TCU / PL n° 3074-/ 20 l l. 

li - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 4 sessão de licitação para qualquer manifestação na sessào 

pública, gerando rumulro e atrasos no cerrame. (quatro) meses . 

[li Desistir do lance, sem jus ti fica tiva, duran te a sessão 3. lmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, (i 

pública ou nã o mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

1 \ · - l\ iio apresen rar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada no edital na fase de aceitação da prop osta, 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

\ ' . \ presentar proposta comercial em desacordo com o 
Ldiral, ocasionando a frusração do certame em qualquer 

5. Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

sen tido. 
(um) ano . 

8. Impedimento de lici tar p elo período de no núrnmo 5 
\ '1- . \ presentar documenração falsa durante a licitação ou (cinco) anos. 

contra ração. 9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou 1:edera 

para apurações de sanções de ordem penal. 

\ ' I 1- Não nrnnter as condições habili ta tórias durante a 
8. Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

exec uç ão do conrrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, I 
\ ' Ill - !\:ào renrar a nota de (um) ano. 

empenho / não assinatura da r\ ta. 12. ;\ful ta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/ nota de empenh o. 

13. :\dverrência 

1:\:- Enrregar o objeto fo ra do prazo estabelecido no edital e 
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

rcnno de referência. 
de atraso, ap licada sobre o valor do materi al não fornecid o, 

limitada a 20 (vinte) dias. ,-\pós o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parci,tJ do objeto. 

16. A dvertência; 

:\- Não e fetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano. 

a con traração. 
18. i\ Iulta de, no mínimo, 10% (dez po r ccnro) do valor do 

contrato/nora de empenho. 

18. :\.dverrência 

19. ,\folta de, no núnimo, 0,5% (meio por cenro) por dia 

~] - :.;ubs tituir o objero fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sob re o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias . . -\ pós o vigésimo 

dia p oderá ser considerada inexecuç,io tora] ou parcial do 

objeto. 

I 
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j\LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

2L .-\dvertência 
Xll - Deixar de realizar ou atrasar a instalaçào ou m o ntagem 22 . lmpedimento de licitar pelo período de, no núnimo, 6 

do (s) eg uipamento (s) guando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

re fcrência. 23 . i\ lulta de, no núnimo, 0,5°10 (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor cio equipamento. 

X 11 [- Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. '.\fulta ele, no mínimo, LO% (dez por cento) cio valor do 

!-'.ditai durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 

item ou lote. 
:\1 , . Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 

24. Impedimento de licitar pelo período ele, no mínimo, 2 
contra taçào, causando preJUÍZO a "-\dminis tração ou 

(dois) anos. 
demonstrando ofensa ao orclenamen to jurídico, ao 

25. :\Iulta de, no núnimo, 10% (dez por cento) do \·alor do 
regramento do edital, aos licitantes, à "-\dministração e à 

contrato / nota de empenho. 
sociedade. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. J\ l ulta de, no númmo, 10% (dez por cento) cio valor 

x,·_ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato / nota de empenho. 

29 . Comunicar ao i\finistério Público Federal e ou 

Estadual. 

::-;:,·1 - '.',jão recompor níveis ele serviços acordados, qu ando 

csgoraclos os sancionamentos próprios, regulares e increntes 27. Impedimento ele licitar com a P.i\1..-\.S pelo período 
aos moniroramentos técnico-operacional e administrativo do de, no núnimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\'11 - Deixar de executar gualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P.,\l.. \.S por, no 

prevista cm lei e no edital ela presente licitação, em que não se 
mínimo, 2 (dois) anos. 

comme outra penalidade. 

\: , · 111 - Não celebrar contrato, em convocação dentro cio 29. Impedimento de Licitar com o município ele .-\lro Santo 

prazo ele validade de proposta. p or, no mínimo, l (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a P.M .. -\.S por, no mínimo, 

~I:\ - lncxecuçào torai, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

10520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P.M . .A.S por, no mínimo, 

XX- Inexecução p arcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada. 

XXJ- Denegrir ou caluniar equipes técnica e cio pregoeiro, 
bem como pessoas gue integram os processos ela P.i\ !. :\.S, em 

razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licitar com a .-\dmin.istração Pública 

certan1e, sem a apresentação ele provas pertinentes ou a Federal, Estadual, i\Iunicipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

aprcsen ração de provas infundadas, em. processo 

adminis trativo instaurado. 

\::\li - Cometer fraude fiscal no recolhimento ele guaisguer 
35. Declaração de inidoneidade 

rnhuros . 

X__.'(Tll - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 

com a Admi111straçào em virtude de aros ilícitos praticados. 36. Declaração de midoneidade 

X__.'(J\ '- ~rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçào ou 41 . i\ [ulta de até 20% do faturamento bruto cio último 

l1uak1uer outro expediente, o caráter competitivo ele exercício anterior ao da instauração cio processo 

procedimento licitatório público. administrativo. 

42 . Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X__'-:\ ' - 1 mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 43 . ;\Iulta de até 20% do faturamcnto bruto do último 

ato de procedimento licitatório público. exercíoo antenor ao da instauração do processo 
aclnúnistrativo. 

\ \ 

J~ 
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' Nosso Município Em Boas Mãos 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

~~\'J- Criar, de m odo fraudulento ou irregular, pessoa 43. l\Iulta de até 20% do faturamento bruto do último 

jurídica para participar de licitação públi ca ou celebrar exercício an terior ao da instauração do processo 

contrato adnurustrativo; administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória . 

\:\:\ ' ]] - ;\ [anipular ou fraudar o equilibrio econômico- 45 . '\ [ul ta de aré 20% do faturamcnto hruto do últjmo 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da insrauraçào do processo 
com a administração pública administrativo. 

46. Publicação extraordjnária da decisão condenarória. 

2. Scrào considerados injustificados os atrasos nao comunicados tempesti\·amentc e indevidamente 

fundamentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a critério da P.M.A..S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.l\L-\ .S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M. ,-\.S. poderá 
proceder a rescisào unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se su jeitará às sanções 
administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falh a m aior poderá também ser ap li cada a penalidade de 
Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública, prevista no art. 7º da l .ei nº 
L0.250/2002. 

-1-. _:\ s multas porventura aplicadas serào descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderào ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançôes previstas neste Edital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, con fo rme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5. l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
cb·idas e para posterior decisào sobre a aplicaçào da sanção pela autoridade superio r. 
6. As multas serào recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 1\ tiva 
e cobradas judicialmente. 
7. _\s sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21/06/93; 
1.1 . 1\ Rescisào de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, no tificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no ar t. 109, 'T', letra "e", da mesma lei; 
b) .\migável, por acordo entre as partes , caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
.\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislaçào vigente. 
1.2 . . \ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisào contratual serào formalmente motivados nos autos do processo. ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisào do Contrato: 
a) O nào-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica ções e prazos; \.ty 
c) ,\ lentidào do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da ccM'--~sào dos 
se1Tiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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e) . \ pa ralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia com unicação ã Adm.inistração,
0 ~ uc ~ 

f) O desa rendimen to das determinaçàes regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca lizar a sua 
execução, assim com o as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágra fo primeiro do artigo 67 da 
l .ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) . \ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) .\ dissoluçào da sociedade ou o falecimen to do contratado; 
j) .\ alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contra to; 
k) Razàes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justifica das e determinadas pela máxima 
auto ridade .r\dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo r\ dministrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) :\ supressào, por parte da Administraçào, dos materiais, acarretando modificaçàes do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágra fo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) .\ suspensão de sua execução por ordem escrita da r\dm.inis tração, por prazo superior a 120 (cento e vin te) 
dias. salvo em caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem in terna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensàes que to talizem o mesmo prazo, independentemente do pagam ento obrigatório de inden.izaçà es pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e m obilizaçàes e outras prevista s, assegurado ao 
con tratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçàes assumidas até que se ja 
normalizada a situação; 
n) .\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contra to; 
o ) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançàes penais cabÍYeis; 
p) O reconh ecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no arr. 77 desta 
Lei; 
li) .-\ subcon tratação to tal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão o u 
transferência, to tal ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
vio laçào da Lei de Licitaçàes ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRU PÇÃO 
l - .-\s pa rtes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei an ticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às par tes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira p essoa a ele relacionada; 
[l - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
lJI - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulen to, de m odificações ou prorrogaçàes do 
instrumen to convocató rio , sem au torizaçào em lei, no ato convocató rio da licitaçào ou nos respecti\·os 
instrumentos contratuais; 
T\' - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contra to; ou, 
\' - De qua lquer maneira fra udar o presente contra to; assim com o realizar quaisquer açàes ou om1ssàes que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.420/ 2015 ou de 
c1uaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que nào relacionadas com o p resen te contrato. 

DO FORO 
1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Es tado do Ceará, p ara dirimir toda e qualquer controvérs ia o riunda 
do presente edital, (Jue nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer ou tro, 
po r mais privilegiado que seja. 

Mari, G~ucgd Tmces 
Secretária de E ducaçao, Ciência e Tecnologia 

Respondendo pela Secretária de Esporte e Lazer 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

. \ PRFJ ·l ·:ITURA MUNICIPAL DE J-\L TO SANTO, através da Secretaria de . pessoa jurídica 
c..le direito público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /1\fF 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr. (a) , portador(a) do CPF nº . , dora,·ante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPF nº. 
- -----------:, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N º. , em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de 
julho c..le 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N º , disposições da Lei 
l' ec..leral nº 10.520, de 17/07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a J .ei nº 8.666, de 
21 / 06 / 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
l-1-7 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.4-1-0 de 
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 10.02-1-, 
de 20 de setembro de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - ,\QUTSTÇÀO DE RESPONSABTJJDADE D.\ 
SECRFTA RL-\ DE -----------

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - .\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Yalor global de 
RS ( ), sujeito as incidências tributárias normais, 
di stribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1- . l. , \ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O contrato terá um prazo de vigência até _____________ , podendo ser aditado nos casos 
pre,·istos no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTIL.\ TANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25°ft, (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nºS.666/93. 
6.3- ,\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6.-1-- Nenhum acréscimo ou supres são poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao gual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsetTados. 
6.6 - . \ focalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por c1ualquer 
irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações . 
6.7 - O representante da r\.drninistraçào anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
e1wolvidos, determinando o gue for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EN TREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisoes. 
l6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
l 6.::?.. l. _ \ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 

:10 beneficiário do contrato no seu endereço físico, o u enviada via fac-sÚ11Íle ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
l 6.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimen to. Os produtos serão en tregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Com.pra; 

b) No prazo de no m áximo de ( ) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Compra 
no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
16.::?..3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
16.::?..-I-. Os produtos de,rem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 
gestora (s) do Município de Alto Santo/CE. 
16.:?..5. l. :\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora (s). 
16.::?..6. No caw de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
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16.3. Os produtos licitados / contratados deverào ser en tregues, observando rigorosamente as espeoficações 
contida s no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extra judiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputá,·eis, inclusive com relaçào a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se verificarem 

,·ícios, defeitos ou incorreções; 
b)Rcsponsabilizar- se pelos danos causados diretam ente à t\ dministraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamento pelo órgào interessado. 
16...J-. O pagam.ento somente será efetuado após o " atesto" , pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
ap resentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16...J-. l. O "atesto" fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota Fiscal / J ;atura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap ós a comprovaçào da 
regulari7.açào da situaçào, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamen to, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançóes cabíveis, caso se constate que a Contra tada: 
16.ú. l. Nào produziu os resultados acordados; 
1 ú.6.2 . Deixou de executar as atividades contratadas, ou n ào as executou com a qualidade mínima exigida; 
lú.7 . . \ntes do pagamento, a Contratan te realizará consulta p ara verificar a manutençào das condições de 
habilitaçào da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e jun tado ao processo de pagamento. 
l 6.8. O pagamento será efetuado por m eio de Ordem Bancária de Crédi to, m ediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou p or outro meio previsto na legislaçào vigente. 
16.9. Será considerada com.o data do pagamen to o dia em que constar corno emitida a o rdem bancária para 
pagamento. 
l 6. W . . \ Contratante nào se responsabilizará p or qualquer desp esa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pmTentura nào tenha sido acordada no contrato. 
lú.l l - Ocorrendo atraso no pagam ento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçào do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade In terna (IGP-DI), divulgado pela Fundaçào Getúlio Vargas, no período 
compreendido en tre a data previs ta e a do efe tivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objcro, po r final do prazo ou rescisào contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmen te regis tradas. 

CLÁUSULA OITAVA - D O PREÇO, REAJU STE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINAN CEIRO 
8.1. PREÇOS: O s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes , seguros, deslocamentos de pessoal , custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimen to, inclusive a margem de lucro. 
8.2. REAJUST E: Os valores constantes das propostas nào sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçào Getúlio Vargas. 
8.3 . R.EEQCILÍI3Rl0 ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impre,·isí,Tis, ou 
previsíYeis, po rém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçào e termo aditivo, ser 
restabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialrnen te entre os encargos do contratado e a retribuição da 
_.\dministraçào para a justa remuneraçào dos produtos /serviços, o bjetivando a manutençào do el1uilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N º . 8.666/93, alterada e consolidada. 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSU LA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. l. . \ dota-se como cri tério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de even tos sancionáveis em edi tais de p regão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
ele ampla defesa nos processos de sancionamen to com o impedimen to de licitar e contratar com a União, Estados, 
D istrito 1-'ederal e Municípios, atendendo a recomendação constan te no subi tem 9. 5.1. 1 do r\ córdão TCU / Plenário 
nº 1.793/2011, ar t. 7° da Lei 10. 520/2002, com respec tivos prazos ele duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- 1-<,rjar a cla,,ificaç,io como mic rm:mprl',a ou L'mp rc,a de peljueno po rre 1. Impedimento <.k licitar pelo período de, no mínimo, 1 

p:1r.1 ohtl'nç,\o dl' tratamento fovurl'cido L' lll licitaç<>L', inccntivada, ou m10. (um) ano . . \ ci',rdào 'J'Cl l/ 1' 1. n" 307.ino11. 

li l k,curnprir prazo:,; e,tabclecido, pelo pregoem, duran te a :,;c:,;:,;ào de 
Impedimento de licit,ir pdo pcríodo de. no mínimo,-+ 

liutaç,10 para c1ualquer mani fe,taçào na ,e,,ào pública, gcrando tu multo e 
2. 

arra:,;, ,:,. nu ccru n1c. 
(quatro) mc,c, . 

Il i- Dc,i,tir do lance, :,.cn1 ju, ti ficativa . du rante a sessão pública ou nàc) 3. 1 mpcdirnl'nt<> de licita r pelo período de. no mínimo, 6 

n1:111tivcr a proposta na fase de ace itação. (:--ci:-::) rne:--es . 

1 , ._ "'fo aprl',cn tar ou deixar de apre,enrar documt:ntaçào :solicitada no cdi tal -+. l mpediml'nto dl' licitar pelo pníodo de, 11<> mínimo,(, 

na fo,L' de acl'itaçào da propo,ta. hab ili tação ou na contra tação. (:,;cl~) lll C:-iC:-i. 

\ ' - . \ pre,enrar propo,ta comL"rcial cm de,;acordo com o Edital, ocasionando 5. Imped imento de licitar pelo período de, 11<> mínimo, 1 

a fru,taçào do certame em qua lque r sentido. (um) ano. 

10. Tmpcdimento ele licitar pelo 1x·1íodll de ,w mínimo .-

\ ' 1- . \ prc,entar docu mentação falsa durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos. 

11. Comunicar ao Mini,téri,, l'C1blico 1 :s radual l' ou 

l •'edcral para apu raçt'>c, de ,anç,,e, de llrdem penal. 

\ 11 - '-:ão mantl'r a, condiç,-,L', habili tatfaias du rante a execução do contrato 8. Lmpcdimcnto de licitar pelo período dl', no mínimo. 6 
llll d.1 ,·igl'nci :1 cb at:1 de regi,trn de preço,;. (sei,) mc,cs. 

13. Impedi mento de li ci tar pelo período de. no mínimo. 
\ ' 111 N:1" re tirar a no ta de empenho/ não 1 (um) ano. 

a,;,;inatura da ,\ta. 14. Multa ele, no núnimo, 10% (dez p or cento) do valor 

do con trato/ nota de empenho. 

15. r\ d vcrtência 

16. Mul ta de, no mínimo, 0.5 % (meio por centil) por dia 
1 X- l •: ntrcgar o o bjeto fora do prazo estabelecido no edi ta l e te rmo de de atra, o, aplicada ,obre () va lor do material não 
referência. fornecido , limitada a 20 (vinte) dias. , \pi',,; o vigé,imo dia 

poderá ser con,iderada inexecução rotai ou parcial do 
objeto. 

19. AJvcrtência; 

20. lmpcdimento de licitar pelo período de , no m ínimo. 
\.; - '- :10 cfcruar a troca do objetll, lJUando notificadll, duran te a contratação. 1 (um) ano. 

21. ,\ lulta de. no mínimo, IO"o (dez por cc·nto) do valor 

do contrato / nota de empenho . 

20. . \dvertcncia 

21 . ,\ lulta de, no mínimo. OS"o (meio por cento) por 

\ 1- Sub,tituir o ohjc·to fo ra do pr:11..0 c,tabclccido. 
dia de atra,o. ap licada ,obre o va lor do material não 
,ub,tituído, li mitada a 20 (vinte) dia, .. \ pó, o vigC:·,imo 

dia podtrá ser con,ickrada inexccuçào tota l ou parcial 
d,, , ,bjeto . 

24. . \ d ve rtência 

"11 - lkixar dl' rea lizar instalaçà<) do (, ) 
25. Impedimento dl' licitar pelo período de, no mínimo. 

() li atrasar a ou montagem 6 (,ei, ) m<:,c,. 
ec1 uipamcmo (, ) Lluando previ,to no edita l e termo dl' referência. 

26. ;\lulta d<:, no mínimo. 0.5% (meio por CL'nto) por dia 

de atra,o, ap licada ,obre o ,·alor do cc1uipamcnto. 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

\ 111 1 k1xar ck entre·gar documentação o riginal ex igida ne, te 1 ·: d ita l 

(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) durante a 

licit:1 c:l() <)u con tratnçào. 

\ 1 \ · - ( :omportar-,c· dl' modo inidúnco na licitação ou contra tação, ca u"'111do 

p1T juí10 a \ dmi ni ,rracào ou demon, tra ndo ofcn,a ao o rdenamento jurídico, 

.10 regramcn w do ed irn L ao, li citante, , ú . \ dmini ,traçiio ,· à ,ociedade. 

\\ - Cometer fraude fiscal duranre a licitação ou contrataç;lo. 

\ \ ' 1- '\ ão recompor níveis de ,crviÇ(" aco rdados, q ua ndo esgotados os 

:--a11c1CHLln1cnt(>:,; prúpri(>:,;, rq.;ulan.: :,; e incrente:,; ao:-- monüoran1L·n to:,; récnie<>

opcr,tcional e aJ111ini:-:trarivo do gerenciamento contra tual. 

\\ 11 1 k txar Jc executar c1uak1uer obrigação pacn1ada o u prevista cm lei e 

11 1 > cd ir.11 da presente licitação. cm c1ul' não se cominc outra penalidad e. 

\\ 111- \: :10 cck·b rar contrato, cm convocação dentro do p ra ~.o de validade 

ek pn 'I" "'ta. 

\ 1 \ l nexccuç.io ro tai, previs to na l .ei 8666/ 93 e Lei 1 O.S20/ 2002. 

\ \ - 1 nnecucào parcia l do objeto p revisto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 

\ \ 1 1 )rnegrir o u ca luniar cyuipc, técnica e do pregoeiro, bem corno p esso as 

c1ue· inregram os processos da l'.i\L\ .S, cm razão d e denún cias sob a acusação 

de· dire'Cionamen to de cer tame, ,l'm a apresl'ntação J c p ro vas pertin l'ntcs ou 

. , ,1pre,en raçào de provas infundadas, cm p rocesso administra tivo instaurad o. 

\ X 11 - C, >meter fra ude tisrn l no recolh imen to de e1uaisguer t:ribut, ,s. 

\\ 111- Dcmon,trar não po"'u ,r ido neidade para contrata r com a 

. \dm 1111,t racào cm virrude de atos ilícitos praticados. 

\\ 1\ - l' rustrar ou fra udar, m ed ian te a ju ste, com binação ou qualc1ucr outro 

e·xpedie11tc , o ca rúter crnn p e ti tivo de procedimento li cica t(, ri o p i'1blico . 

\\\ ' Impedir. pntu rba r ou fra udar a realização d e c1uitlq uer aro de 

prncedimcnto licira túrio pi'1blico. 

\ \\ ' 1- ( :nar, dl' modo fraudulento ou irregula r, pessoa ju rídica para 

parncipar de licitação pi'1blica ou celebrar contrato adm inistrativo; 

\\\ ' 11 \ l:111ipubr ou fr:1ud :1r o l'Lluil íhrio econt,rnico-financc iro dos 
Ci ,ntr,tr, >:-; cck:hrado:-. 
com a ,1d111ini,traçao pú b lica 

21. Multa de, no mínimo, 10°/o (dez por CL"ntt>) do valor 

do contrato / nota de em pen ho / va lor total e, ri m:1do p:1ra 

o item ou lote. 

26 . lmpl'dim cnro d l' licita r pc:l o pl'ríodo de, no mínimo, 
2 (doi,) anos. 

27 . 1\ lulta de , no míni mo. I0°·o (dei por cento) do valor 

do contrato/ num de empen ho . 

30 . Impedimento de licita r por S (cinco) anos . 

31. l\ Jult:1 de, no mínimo, I0°o (dez por cento) do valor 
do con trnto/ nota de empenho. 

32 . Com unicar ao l\ lin isté rio l'i',blico l'cderal e ou 

1 ~srnJ ua l. 

27. lmp cdimenro dl' li citar com a l' . .\ l .. \ .S pelo período 

<lc, no n1ínin10. 1 (u111) ,1110. 

28. lmpl'dimento de licitar com a P.,\ I. .\.S por, no 

mínimo. 2 (dois) anos . 

29. Impedi mento de l.ici rar com o mu n1CÍp10 de .\Iro 
Santo por, no n1ínlfno. 1 (u,n) ano. 

34. Impedimento de licitar com a l' .l\ l .. \.S por, 11<> 
mínimo , 2 (do is) anos. 

35. Multa de, no mínimo , 20° o (vintl' por Cl't1W) solit'l' o 

valo r Jo contrato/no ta d e empenh o ou valor eh parccl ,1. 

36. lmpcd irnl'nto de licitar com a l' . .\ l .. \ .S por, no 
mín imo, 1 (um) ano. 

37. l\ lulta de, no mínimo , 10°·o (dez por cento) ,;obre " 

val"r correspo ndente a pa rre não executa da. 

34. Impedimento de li citar com a ,\ dministraçào l'úlilica 

1 ;ederal , Estad ual, Municipal, pdo período de 5 (cinco) 

ano . 

3S. D eclaração de inido neidade 

36. D eclaração de inidoneiJadl' 

45. Mul ta de a té 20º/c, cio fa tu ramcnro bruto do úl timo 
l'xcrcício anteri or ao da in:.;rauraç3o do procc:.;:.;o 

ad 111i11i:..trativ< >. 

46. P ublicação cxt raordin úria da decisào comlcnat<'>ria . 

47 . l\ lulta de ati- 2()010 do faturaml'nto bruto do i'tltimo 
exercício anrcriC>r :io da 111:,,;rauraçào do procc:-:,,;o 

aJ 111 i n i:-:rra ti,·<,. 
48. l'ublicacào extraordinún,1 da deci ,:1o conclcnat<',na . 

45 . .\ lulrn de até· 20% do foturamcnto bruto do último 
exercício anterior ao Ja 111,raurnç:10 do processo 
administrativ, ,. 

46. Publicação cxtrnorJinúna da decisão condenar<',ri a. 

47 . \ lulta de arC:· 20°0 do f:trurnmento bruto do último 
exercício :mrcri, ,r a,, da i11 st:1urncà1, do pn ,cc·ss, > 

adn1ini:,,;trarivc>. 

48. l'ublicaçào cxrrnordirniri:1 da ckcisào condenar.-,ria . 

Prefe itura Munici pal de Al to Santo - Rua: Coronel Simp l ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88 ) 3429.2080 



9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivarnente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.r\.S que deverá exarninar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.IvLA.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
lil.25()/2002. 

<J.-+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançócs previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Le1 nº 9.784/1999. 
9.5. l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. 1\ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inseriras na Dh·ida Ati,·a 
e cobradas judicialmente. 
9.7 . . \s sanções aqui pre,·istas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
lO. l. Solicitar a execuçào do objeto à CON1RA TADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorren tes do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
l·cckral n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
W.3. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro,·idências da CONTRATA D,\ , que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-+. Noti ficar a CON1RATADA, de qualguer irregularidade decorrente da execuçào do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.(1. .A.plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualguer tempo, documentaçào que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11 . 1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Ldiral, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- /\Ianter durante toda a duraçào do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imediata correçào das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.-+- , \rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execuçào 
contratual, inclusive as obrigações relativas a sa lários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. V 
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11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
sako quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serào respondidas no prazo de 2-1-
(vin te e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito o u em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
l l. 8 - Providenciar a substituiçào de qualquer profissional envolvido na execuçào do o bje to contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalizaçào da CONTRi-\ TANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua noti fi caçào. 
11. LO - Remm·er, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e / ou 
aL1uele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituiçào do mesmo, no prazo imediato, contados da notificaçào que U1e for entregue o ficialmente. 
l l. l l - ,\ Contra tada deverá entregar os itens que compõem os lo tes em uma única ernbalagem e, que a m esma 
seja resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência . 
l l. l 2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11. U - O bservar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
11 . 1-1- - O CONTR,-\ TADO efetuará o fornecimento do objeto ora Licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - .-\ s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupçào) 
e sua lcgislaçào correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é , -edado às partes incluindo 
sem empregados, prepostos e/ ou gestores: 
J -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde,·ida a agente público ou a quem c1uer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
TJ - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
ins trumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da Lcitaçào ou nos respectivos 
insrrumentos contratuais; 
J\ ' - l\Ianipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\'- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou om.1ssões que 
constituam prática ilegal ou de corrupçào, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.420/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. ,-\ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, se houver uma das ocorrências prescrita s nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13.1. l. _A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos J a XII e )(VTJ do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, " l ", letra "e", da mesma lei; 
b) .\mjgávcl, po r acordo entre as partes , caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dministrati,,o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) .Judicial, nos termos 
da legislaçào vigente. 
13.2 .. \ Rescisào administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade 
comp etente; 
13.3. Os casos de rescisào contratual serào formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Con~tituem motivo para rescisào do Contrato: 
a) O nào-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) ,\ lentid,10 do seu cumprimento, levando a r\dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
cl) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia cornunicação à 1\clministração: 
e) ,\ paralisação do serviço ou do fo rnecimento, sem justa causa e prévia comunicação à ,\dministração: 
t) O desatendimento el as dete rminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado ele falta s na sua execução, ano tadas na forma do parágra fo primeiro do artigo 67 da 
Lei 11 ° 8. 666, de 21 de junho de 1993; 
h) .\ decretaç,10 da fal ência ou in stauração da insolvência civil; 
i) . \ di ssolução da sociedade ou o fal ecimento do contra ta do; 
j) .\ alteração social ou a modificação ela finalidade ou ela estrutura da empresa que prejudique a execução ci o 
Contrato: 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
au toridade 1\clministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo .\dministrativo a que se 
refere o Contrato; 

Aa. 1) .\ supressão, por parte ela 1\dminis tração, dos materiais, acarretando modificações cio valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso ele 
não concordância por parte da empesa; 
m) .\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superio r a 120 (cento e vinte) 
dia s, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da o rdem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório el e indenizações pelas 
succssi\·as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
con tra tado. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento elas obrigações ass umidas até c.1ue seja 
no rmalizada a situação ; 
n) .\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmen te comprovada, impeditiva da execução do con trato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penai s cabíveis: 
p) O reconhecimento do s direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
c.v .\ subcontratação total o u parcial do seu objeto, a associação do contratado com o utrem, a cessão ou 
transferência, to tal ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
,·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA - DO FORO 
1--l- . l - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas o riundas 
des te Contrato não pass íveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Is'. ass im, por es tarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumen to, em 
03 (três) ,·ias de igual fo rma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o ass inam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

,\ Iro Santo - Ce, __ el e ___ _____ de __ _ 

CONTR.\TAN T E 

CON"J"R.\ TADA 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PRE GÃO ELETRÔNICO N .º ------------

"\ empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

de de 20 - - ------- ---- ----------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

"\ empresa , CNP.J nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de ALTO SANTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao 

-... inciso L-X.,~III, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho notutno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

___ de ________ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

O BS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PRE GÃO ELETRÔNICO N º ---- ---------

E u, portador(a) do RC nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
.\lto Santo. 

_______ , ~_de ___ de20~ -

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) .\ D eclaração será para rodos os sócios da empresa (SEP .ARr\DAMENTE), se for o caso. 
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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

l ·: u, , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constittúdo da empresa _ _______________ , inscrita com 
o CNP.J nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretarnente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não fo i informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão E letrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) lJUC não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_ _______ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da ad judicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_ _______ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
o ficial das propostas; e, 

(f) que es tá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la . 

_ _____ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do D eclarante) 
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